
REPÚBLICA FEOEAATIVA DO BRAStL 

TERAITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 

N93114 

Governador do T errltórlo 
Cmte . Annlbal Barcelloa 

Decreto n• 1. de 24 de Julho de 19&4 

Macapá, 27 de dezembro de 1979 - 5• Feira 

Gabinete do Governador 
Ten. PM Ronaldo Pereira de Oliveira 

SECRETAR lADO 
Secretário de Adm lntatraçAo 

Dr. Augusto Monte de Almeida 
Secretário de Finança• 

Dr Francisco Vitoriano Filho 
Secretário de Planejamento e 
CoordenaçAo 

Dr Antero Duarte Dlu P1res Lopes 
Secretário de Promoção Social 

Ora Mar~a da Gtór1a Amor~m 
Secret&r~o de Obras e Serv1ços Públicos 

Dr Manoel Anton1o D1as 

Secret&rlo de Educaçlo e Cultura 
Or. Alfr<-'do Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretirlo de Agricultura 

Dr . Walter doa 8antee Sobrinho 

Secret6r lo de Segurança Pública 

Dr . José da Arlmath .. Vernet Cavalolntl 

Strcretir~o d& Saude 
Dr Rubens de Barauna 

~------------------------- DECRETOS--------------------------~ 

(P) n9 0560 de 31 de dezembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapâ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - ~esignar, nos termos dos artigos 72 e 73, da Lei n9 1711 , de 28 de outubro de 1952, LEANDRO ALVES PAIVA 
FILHO, ocupante do cargo isolado de provimento em comissão, sfmbolo 5-C, de Diretor da Divisão de Finanças, do Quadro 
de Funcionârios do Governo deste Território, para exercer acumulativamente, em substituição, o cargo de Secretârio de 
Finanças do GTFA, durante o impedimento do respectivo titular, no perfodo de 02 a 04 de janeiro de 1980. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrârio. 

PALÁCIO DO SETENTRIÀO, em Macapá, 31 de dezembro de 1979; 91 9 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

AN NIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nQ 0561 de 31 de dezembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapâ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411. de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Retificar o Decreto (P) n9 0520, de 30 de novembro de 1979, publicado no Diário Oficial n9 3105 , de 12 de de
zembro do mesmo ano, que pgssa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19- Designar o serv1dor HÉLIO GUARANY DE SOUZA PENAFORT, Telegrafista, nfve114-B, exercendo atualmente 
o cargo isolado de provimento em comissão, sfmbolo 10-C, de Oficial de Gabinete do Governador, do Quadro de Funcio
nários do GTFA, para exercer acumulativamente, em substituição, o cargo de Chefe do Gabinete do Governador, do Quadro 
ac1ma referido, durante o Impedimento do respectivo titu lar, qu9 entrará em gozo de férias regulamentares. no perfodo de 03 
de dezembro de 1979 a 31 de janeiro de 1980". 

Art 29 - Revogam-se as dispos1ções em contrârio. 

PALÁCIO DO SETENTRIÀO. em Macapá, 31 de dezembro de 1979; 91 9 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá 

ANNiSAL BARCELLOS 
Governador 
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IMPRENSA OFICIAL 
Dl.rlo Oficial do Ttrrlt•rtt ,_.,., do Amap• 

• D1retor1a 
• Adm1n1s1raçAo 
• Redação 
• Parqua Orélico 

Rua Cln61do Mendes s/n ' Macap• T F A 

TELHONE 
Gabmete do D1retor 
Chefe das Oflcmas 
81stema 011-Set 

Rama1s 

DirtiCf' 
IRANILOO TfiiiNBADE PONTII 

4040 
178 
177 
178 

TAIILA DE ASSINATU"AI E PUILICAÇOES 

Anual . Cr$ 750,00 
Semestral Cr$ 375,00 

OUTROS ESTADOI I MUNICIPIOS 

Anual . Cr$ 1.200,00 
Semestral Crt 600,00 

O O número atrasado aumenta para c1nco cruZei-

roa 

PUBLICAÇOES 

Pág1na comum cada centornetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

Cr$ 30,00 
Cr$ 3,00 

Maténa para public3ção das 07 30 às 12 00 e 
das 14 30 h 17 30. excet uando os sábados 

RECLAMAC0ES - 2.4 horas após a CirCulação do 
D1àno. cap1t1l e 8 d1as nos mun1cip105 e outros Esta 
dos 

OFiCIO OU MEMORANDO - Deve acom panhar 
qualquer publ1cação 

ASSINATURAS - Cap1tal . Mun1c ip1os e outros Estd
dos em qualquer época 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso Em moeda corrente 

Assmaturas e Publ1cações Em cheque nom1nal, 
para "Serv1ço de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapâ- SIRDA" 

Ass1naturas vencidas poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

- Este Diéno Of1cial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapé em BrasUia
DF e Belém Estado do Paré. 

(P) n9 0562 de 31 de dezembro de 1979 

Pég.2 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 item 11 do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, ' ' 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o servidor JOÃO FRANCISCO CARDOSO NETO, Guarda Territorial, nfvel 12-C, exercendo atual
mente o cargo isolado de provimento em comissão, sfmbolo 5-C. de Assessor de Segurança e l~ormações do Quadro de 
Funcionários do GTFA, para exercer acumulativar:nente, err: substituição, o cargo de Assessor de lações Pú,blicas do Gabi
nete do Governador, sfmbolo 8-C, do Quadro ac1ma retendo, durante o 1mped1mento do respect o titular, que entrará em 
gozo de férias regulamentares, no perfodo de 02 a 31 de janeiro de 1980. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÁO, em Macapá, 31 de dezembro de 1979; 91 9 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

DELEGACIA DO IBDF"AP 

O Instituto de Desenvolvimento Florestal (IBDF) torna público que, abrirá inscnçoes 
para concurso público destinado ao provimento de emprego de "DATILÓGRAFO" e "MOTO
RISTA OFICIAL", conforme autorização da Coordenadoria de recrutamento e Seleção do 
DASP. 

Outrossim, informa que as inscrições serão realizadas no penodo de 14 a 25/ 01 / 80, na 
Secretaria de Agricultura, onde funciona a sede do IBDF-AP, na Rua Mendonça Furtado, n9 
53. 

Melhores esclarecimentos no local de inscrições. 

TELECOMUNICAÇ0ES DO AMAPA S/ A - TELEAMAPA 

Empresa do Sistema TELEBRAS 

Av. Coaracy Nunes. 104 - altos 

CGC-MF 05.965.421/0001 -70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhores acionistas da Telecomunicações do Amapá S/ A- TELEAMAPA, convidados a se reunirem em As
sembléia Geral Extreordinária a se realizar no dia 27 de dezembro de 1979, às 10:00 horas, na sede social sita à Av. Coaracy 
Nunes, n9 104 - altos. Macapá - Território Federal do Amapá, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

a) - Re-ratificação da Decisão de Assembléia Geral Ordinária de 11 /04/ 1979, na parte em que fixou os honorários 
da Diretoria; 

b) - Reajustamento dos honorários da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal ; 

c) - Alteração dos Estatutos Sociais, artigos 34 e 43. 

Macapá, 1'T de dezembro de 1979. 

A DIRETORIA 
>---------------------------------------- ------' 
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CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar: PAULO ROBERTO DA SILVEIRA e MARIA DE FÁTIMA ANDRADE SMITH. 

Ele é fi lho de José Domingos da Silveira e de Henriqueta Gomes da Silveira. 

Ela é filha de José Pereira Smith e de Ollnda Andrade Smith. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 24 de dezembro de 1979. 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em exercfclo 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de Porto Grande municfpio de Macapá, Território Federal do Amapá, República 
=ederativa do Brasil, faz saber que pretendendo casar: LAURO CLAUDOMIRO CO~LHO e MARIA RAIMUNDA MONTEIRO. 

Ele é filho de Gerônima Matilde Coelho. 

Ela é filha de Maria Monteiro dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Porto Grande, 27 de novembro de 1979. 

MARIA AM~RICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial do Reg istro Civil 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

EDITAL NQ 37/79-D.O- COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇAO DE !MOVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviço de Fiscalização e Licenciamento de 
Obras, torna público que as pessoas aba1xo relacionadas estão solicitando Alvará de Licença para regularização dos seguin
tes imóveis: 

ORDEM I INTERESSADO ENDEREÇO SETOR QUADRA LOTE 
! 

01 Herdeiros de Oscar Manito da Silva Av. Henrique Galúcio 02 07 23 
02 Leonor Batista dos Santos Av. Maria Quitéria 07 74 05 
03 I Lourival Mercês da Costa Rua Professor Tostes 10 16 14 
04 Valdo Pereira de Souza Av. 19 de Maio 06 19 04 
05 Maria da Conceição Barbosa Ferreira Av. Procópio Rôla 04 67 34 
06 Alcides de Oliveira Bezerra Av. FAB 04 58 09 
07 M1guel Nogue1ra da Silva Av. Almirante Barroso 02 17 18 
08 Raimundo Nonato de Albuquerque 

Campbell jAv Raimundo A. lvares da Costa 01 35 20 
09 Orlando de L1ma Santos Rua Professor Tostes 07 28 28 
10 Dorcas Fernandes da Cruz 1Av. Rio Pedre•ra 06 54 06 
11 Ricardo Perei ra de Freitas I Rua Machado de Assis 12 24 16 
12 Airton Barros Cavalcante 8ua Tiradentes 02 58 21 
13 Martinho Ferreira de Souza Rua Odilardo Silva 02 28 01 

j 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os refendos imóve1s, a apresentarem suas reclamações por es
crito. dentro do prazo de trinta (30) dias contados da publicacão deste Edital. 

Macapá (AP), 19 de dezembro de 1979. 

EngQ. BENJAMIM DA ROCHA SALIM 
- Diretor Subst9. do DO/PMM -

-------·-- ---------- - --------·-- --- ---- --------- ----
ASSOCIAÇAO DE ASSISTENTES SOCIAIS DO TERRITÓRIO DO AMAPÁ 

ESTATUTO 

CAPITULO I 

Da Denominação e Fins 

Art. 19- A Associação de Assistentes Sociais do Território do Amapá, designada pela sigla - AST A-, é uma Entidade ci
vil , de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter social , educacional, recreativo e cultural, destinada a estreitar os !aços 
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~ de untão e solidanedade entre os seus assoctados. bem como defender os Interesses da classe Fundada em 29 de maio de 
1979. de duracão tl1m1tada. com sede e foro em Macapá e âmb tto de ação em todo o Terr1tór1o Federal d o 
Amapá. com personalidade JUrídiCa d1sttnta de seus assoc1ados. tem numero il im1tado de sóCIOS. sem distinção de nactonalt
dade sexo. credo polít1co parttdano rel1gtoso. ou qualquer outra forma de dtscr1m1nação 

Art 2 · A AST A terT' cor10 l nal1dade 

ai Promove r o re1ac1onamento tnter-p rof tSStonal 

bl Promover o aprofundarT'ento dos conhectmentos profiSSIOnais. 

c) Factlttar o mtercã mbto de expenênc1as proftsstonats. 

d) Real1zar ou facilitar o acesso a estudos de assuntos relacionados ao Serviço Soctal que at1njam ou venham at1ng1r a 
comuntdade. desde que constderados válidOs pela Assoc1ação 

el Representar qualquer assoc1ad o em 1uízo ou fora dele. defendendo seus dtre1tos em questões prol1SStona1s 

Art 3 - Para a consecucào de seus obtet1vos. a Assoctação se propõe a 

a1 Proporc1onar at1v1dades recrea t1 vas e soctats que garantam um bom re lactonamento entre seus assocrados. 

bl Promover ctclo de palestras debates. 1ntercâmb1o de exper~ênc1as e outras at1v1dades culturais que posstb1l1tem 
o aprofundamento dos conheCimentos proftsstonals da categona: 

c) Apo1ar e/ ou proptctar a parttctpaçào de seus assoctados em attvtdades culturaiS relaciOnadas ao Serv1ço Soc1al. 

d) Proceder estudos. debates levantamentos de fenômenos soctats que afetem a comun tdade. desde que considera-
dos vtávets pela Assoctação. 

e) Manter ou posstbtlitar serv•ço de asststencta 1ur idtca para os assoctados. vtsando a proteção do proftsstonal: 

f} Dtvulgar a seus assoctados os assuntos relaciOnados á classe: 

g) Soltcttar. quando necessano a colaboração de enttdades afins. do CRAS do CFAS e atender soliCitações das mes-
mas de acordo com as suas poss1biltdades . 

s 

h) Colaborar com o CRAS na f•scaltzação do exercícto da prof1ssão 

1} Est1rnu1ar a valomação da proftssão de Asststente Soctal . 

J) Manter pesqutsa atualtzada acerca do Mercado de Trabalho Local a ftm de fac,, 1ar o acesso dos profiSSiona:s de S 

CAPÍTULO 11 

Dos ASSOCiados 

Art 4 A todo aquele que partiCipe da categona profisstonal liberal "Asststente Soctal" cabe o dtretto de ::;er admtttdo na 
Assoctacão desde que apresente documento comprobatóriO de legaltzação e quitação extgtdo pelo CRAS 

Art 5 · A ASTA com por-se-á de sóctos Efet1vos. Honorár~os e Fundadores 

§ 1 - Sóctos Efettvos- são todos aqueles proftsstonats libera•s graduados em Servtco Soctal formados em Escolas ou 
Faculdades brasilet ras ou estrange ras que este tam devtdamente legaltzados conforme o dtspos1t1vo do art 4 

§ 2 - SóciOs Hor.orartos . São nquelec; assoc,ados ou não que. a cntér10 da Asse mbleta Geral me reçam esse tttulo. 
por haverem prestado relevantes serv1ços para a Assoc1ação para o Servtço Soctal et ou para a comunidade. 

§ 3 - Sóc1os Fundadores - São os Asststentes Soc1ats que part1c1param da Reuntào Gerai de Fundação da Associa
ção. realtzada no dta 29 05 79 

SEÇÃO I 

Dos 01re1tos e Deveres dos Assoc1ados 

Art 6 - São d1re1t dos assoctados 

ai Tomar parte at1va ou não. nas Assembletas Gerars ordmár~as e extraordtna• as apresentanoo dtscuttndo e votando 
propostas. 

bl Votar e ser votado para qualquer cargo da Assoctação. decorndos 6 tSe'Sl meses de sua admrssão podendo re
cusar-se em caso de reeletcão. 

cl Usufrutr dos benefíc tos e parttctpar das attvtdades que a Assoctação proporctonar 

d) Requerer tn'ormacões de mteresses pessoats do sócto requerente bem como de assuntos relacronados à Assocra-
ção . 

el Convocar juntamente com 2t 3 de assoctados Assembléras Gerars extraordrnánas 

f) Oferecer sugestões a Drretorta com o ObjetiVO de defe11der e promover a c lasse dos ASSIStentes Soc1ars 

gl Sol ,c1tar a D1retona pot escr110 e funda men tadamente rnformacões sobre a adm1r·stracão socral 

hi Deslrgar-se da ASTA quand o lhe co11v1er 

§ 1 ·O d rerto de votar e ser votado parn qualquer cargo da Assocracão bem como apresentar d1scut1r e votélr o· o 
posta s € exClUSIVO de SÓCIOS efetiVOS 

§ 2 · Pa· a a constrtu 1ção da 1' drretorra não ser á considerado o tempo de admrssão cr iado na alínea b 

§ 3 - O sóc.o que exercer cargos por três vezes consecutrvas. só poderá candtdatar -se a outros cargos após um oe-
rõooo df' 2 ' dOIS ) dnos a contar de seu ultrmo exercícro 

A' I 7 · Sã c deveres dos sóc1os 

a 1 Cump' • o presente estatuto e os regulamen tos que forem errados . 
------------------------------------~ 
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b) Zelar pelo patnmõnro e o bom nome da Associação: 

c) Manter-se mformado sobre as realrzações da AST A e drvulgá-las: 

d ) Pagar dentro do prazo estrpulado as taxas e mensalrdades ou anurdades. 

e ) Exercer com zêlo e prob1dade os encargos ou comrssões que acertar e para os quars for elerto: 

f) Manter uma atrtude de respeito e solrdanedade com os demars sócros. rnclusrve os que estrverem no exercicro de 
cargo ou desempenho de qualquer m1ssão atnbu rda pela Drretona: 

g 1 Comparecer as reumões e Assembleras Gera1s Ordmánas e Extraordmárras e acatar suas decrsões: 

h 1 Atender soliCi tações da Assoc1ação no que drz resp€1to às ativrdades da mesma 

SECAO 11 

Da admrssão e penalidades dos sócros 

Art 8 - A admrssão dos sócros efetrvos será ferta medrante apresentação de: 

a) Carterra do CRAS: 

b ) 2 fotos 3x4 . 

c) Proposta de rnscnção assmada por 2 (dors) sócros efetivos . 

Art 9 - Os assocrados que mfnngrrem quarsquer das drsposrções previstas por este estatuto bem como o Códrgo de 
Étrca, serão passívers das segumtes penalrdaoes. dependendo da gravidade da mfração 

a) Advertêncra Verbal : 

b) Advertêncra Escnta: 

c) Suspensão dos seus direitos de sócro, 

d ) Exclusão. 

Art . 1 O - A advertêncra verbal será ferta pelo presidente ao associado que rnfringrr os regulamentos da Associação 
pela 1' vez. 

Parágrafo Unrco -Havendo remcidêncra . da rnfração, o associado será advertido por escnto. 

Art 11 - A advertênc ra escnta será ferta srgr losamente pelo Presidente da Associação. após apurada por Comrssão 
de Srndrcãncra a rnfração deste estatuto, do Código de Ética Profissional ou Regimento Interno do Órgão Admrnistratrvo da 
Assocração 

Art 12 - A suspensão dos drreitos sociars poderá ocorrer nos seguintes casos. 

a) Quando remcrdrr em Infração punrda com adver tência verbal ou escrita : 

bl Não pagamento por ma1s de 3 (três) meses consecutivos das mensalidades sem JUSta causa, 
c) Não comparecrmento em três reumões consecutrvas. sem JUSta causa. 

Parágrafo Unrco - A suspensão terá duração de 1 (um ) a 6 (seis) meses , conforme a gravrdade do caso e será apli
cada em reunrão da Drretorra. por decrsão de 2/ 3 de seus membros presentes. após smdicâncra levada a eferto por comrs
são espeCial. assegurado ao fa ltoso o drrerto de defesa. 

Art 13 -A exclusão será aplrcada àqueles que. por má conduta profissional ou falta cometida contra o patrrmônro 
moral ou materral da Assocração se constrturrem elementos nocrvos à Entidade 

§ 1 · A ex_clusão do assocrado será efetuada em reunião da Diretoria, por decrs2o de 2/ 3 de seus membros presen 
tes apos s nd1canc1a levad a a efe1to por comrssão especral. assegurado ao faltoso. amplo dire ito de defesa. 

§ 2 - O assocrado ex clu,do só podera remgressar no quadro socral após decorrêncra de 2 (dors ) anos e fazer prova de 
sua reabrlrtação moral e socral 

CAPÍTULO 111 

Da Organrzação 

Art 14 - A Assoc,acao sera constrturda pelos segumtes órgãos. 

a) Assembléia Geral 

b ) Drretona. 

c J Conselho Fiscal 

SEÇÃO I 

Da Assembléra Geral 

Art 15 - A Assemb le1a Gera! é órgão so berano da ASTA e reunrr -se-á ord1nàrra e extraord inanamente 

Art 16 -- A Assemb le1a Geral Ord rnarra reUiw-se-á? ,d l-, as) vezes ao af1o. sendo a 1' Assembléra realrzada dentro dos 
3 I três I meses seg u1n tes ac. te r m~no do exercícro socra l. o qu a~ Ct, -, drrá com o exercfc10 civil A 2• Assemb léra será realizada 
apos 6 1se1s 1 meses da realrzação da 1' 

Art 17 - Compete a Assemble1a Geral O r d rnárra 

a1 Examrnar as conta s da Assoc1ação 

b l Exammar o relator10 do Consel ho Frscal e D1retona. 

cl Eleger os membros da D~retona e Conselho Frscal. 

d l Del1 berar sobre qua1sauer assuntos de Interesse da Assocração. constantes do ed1tal de convocação 

Ar t 18 · í·" Assem bléras Gerars Ordrnár,as serão convocadas pela Drretona . at•avés de carta-conv1te . edrta1 publr -
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' 

cado em jornal ou em nota em outro qualquer veiculo de divulgação. com antecedência mfnlma de 3 (três) dias. 

Art. 199 - As Assembléias Gerias Estraordlnárlas serão convocadas a qualquer tempo, através dos mesmos critérios 
utilizados para as Assembléias Ordinárias, pela Diretoria, Conselho Fiscal, ou por 2/3 dos sócios efetivos em pleno gozo de 
seus direitos sociais. 

Art. 209 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária, e mediante aprovação de 2/3 dos sócios presentes: 

a) Reformar o presente Estatuto; 

b) Destituir qualquer membro dos órgãos administrativos; 

c) Deliberar sobre quaisquer assuntos de Interesse da Associação e/ ou da comunidade. 

Art. 219- As Assembléias Gerais funcionarão em 1• convocação com a presença de 2/3 dos sócios e, em 2• convoca
ção, meia hora após, com qualquer número de sócios em pleno oozo rlA seus direitos. 

Art. 229 - As resoluções da Assembléia Geral serão tomadas através de voto secreto ou aclamação, dependendo do 
assunto ern pauta. 

§ Único - Cada sócio terá direito a apenas 1 (hum) voto na Assembléia Geral; 

Art. 239 - O sócio não terá dirieto a voto quando: 

a) Admitido na Associação depois de convocação da Assembléia Geral; 

b) A Assembléia Geral tiver que deliberar sobre assuntos que se refira ao próprio sócio. 

Art. 24 - As decisões da Assembléia Geral obrigam a todos os sócios ainda qu~ discordantes ou ausentes. 

SEÇÃO 11 

Da Diretoria 

Art. 259 - A Diretoria da AST A será eleita bienalmente pela Assembléia Geral Ordinária e será composta por: 

Presidente 

Vice-Presidente 

19 Secretário - 29 Secretário 

1 (hum) Diretor de Relações Públicas. 

19 Tesoureiro - 29 Tesoureiro 

§ 19- A primeira Diretoria será constituída por Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor de Relações Públicas, acu
mulando funções. sendo o mandato de 18 (dezoito) meses, a contar de sua posse. 

§ 29 - Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos para os mesmos cargos apenas uma vez. 

§ 39 - Na vacância de cargos da Diretoria, o preenchimento será feito através de nova eleição em Assembléia Geral 
Extraordinária, completando o mandato. 

Art. 269 - Compete à Diretoria: 

a) Elaborar o Regimento Interno; 

b) Dirigir e administrar a entidade; 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, o Regimento Interno e as deliberações das Assembléias Gerais; 

d) Elaborar programas semestrais de atividades e respectivo orçamento, submentendo-o à apreciação da Assem
bléia Geral e Conselho Fiscal, respectivamente; 

e) Reunir-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente tantas vezes quantas forem necessárias, me-
diante convocação expressa de seu presidente ou por solicitação de no mfnimo 1/3 de seus membros; 

f) Apresentar anualmente, no final do exercfcio social, o relatório das atividades da Diretoria, bem como a prestação 
de contas para serem apreciadas pela Assembléia Geral Ordinária; 

g) Aplicar penalidades; 

h) Deliberar quanto à admissão de sócios, 

i) Organizar comissões especiais para emitirem parecer sobre assuntos especfficos; 

J) Fixar as taxas eventuais referentes às atividades da Associação, mediante parecer do Conselho Fiscal; 

I) Criar e extinguir comissões, departamentos, equipes de trabalho e outras que premitam a realização dos objetivos 
da entidade e das propostas do trabalho da Diretoria vigente; 

m) Convocar Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias. 

§ 19 - A Diretoria deliberará sempre por maioria absolu!lh de votos favoráveis. 

§ 29 - t: passfvel de perda do cargo, o m., ...... L l Ciretorla que: 

1. faltar a 3 (três) reuniões ordinária' 

2. Deixar de cumprir as atribu ições ,1_. 
Art. 279 - Compete ao Presidente: 

va:, ou a 5 (cinco) alternadas, sem justificativa ao Presidente; 

ao seu cargo. 

a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Asembléla Geral; 

J 

b) representar a Entidade em todos os atos oficiais, administrativos e judiciários, juntamente com qualquer outro mem-
bro da diretoria, ou nomear quem o represente; 

I c) Autorizar o pagamento das despesas normais da Entidade; 

----------------------·-----------------
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d) Assinar juntamente com o tesoureiro todas as operações bancárias; 

e) Assinar os expedientes e rubricar todos os livros e documentos referentes à Associação; 

f) Nomear e delegar poderes às Comissões para execução de tarefas especificas; 

g) Coordenar a elaboração e execução dos programas de TRABALHO; 

h) Recorrer das resoluções da Diretoria , que julgar contrárias aos interesses da Entidade ou em desacordo com o Es-
tatuto, apelando à Assembléia Geral, se necessário. 

Art. 289 - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente em seu impedimentos; 

b) Auxiliar o Presidente no exercfcio de suas funções. 

Art. 299 - Compete ao 19 Secretário: 

a) Redigir e manter organizados toda a correspondência e documentos da Entidade; 

b) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral, redigindo e lavrando as respect ivas atas; 

c) Abrir, rubricar e encerrar os livros da Secretaria juntamente com o presidente; 

d) Preparar a relação dos associados, de acordo com informação da Tesouraria, quando da realização das eleições; 

e) Preparar os livros das atas eleitorais e os de assinatura dos eleitores bem como todo o material ne-
cessário às eleições; 

f) Manter sob sua guarda os arquivos da Entidade; 

g) Substituir o vice-presidente em seus impedimentos eventuais; 

h) Escolher seus colaboradores. 

Art. 309 - Compete ao 29 Secretário: 

a) Substituir o 19 Secretário em seus impedimentos; 

b) Assessorar e auxiliar o 19 Secretário no cumprimento de suas atribuições. 

Art. 31 9 - Compete ao 1° Tesoureiro: 

a) Responder por todos os trabalhos da Tesouraria; 

b) Ter sob sua guarda e responsabilidade os valores monetários da Associação; 

c) Promover a arrecadação das rendas, contribuições ou quaisquer valores, escriturando-os no livro competente; 

d) .A.brir, rubricar e encerrar os livros da tesouraria, juntamente com o Presidente; 

e) Assinar os balanços anuais e apresentá-los em Assembléia Geral, bem como balancetes trimestrais em reuniões 
da Diretoria e Conselho Fiscal; 

f) Depositar em estabelecimento bancário, escolhido pela Diretoria, as importâncias em dinheiro, mantendo em 
caixa o equivalente a 1 (hum) salário mlnimo vigente na região; 

g) Efetuar todos os pagamentos da Entidade, após a autorização do Presidente. 

h) Assinar, juntamente com o presidente, todas as operações bancárias; 

i) Comunicar à Diretoria os sócios com atraso de 3 (três) mensalidades; 

j) Elaborar a previsão do orçamento semestral. 

Art. 329 - Compete ao 2° tesoureiro: 

a) Auxiliar o 1 o tesoureiro nas suas atribuições e substitui-lo em seus impedimentos; 

b) Providenciar a compra de material autorizado pela Diretoria; 

c) Cobrar os sócios em atraso. 

Art . 339 - Compete ao Diretor de Relações Públicas: 

a) Divulgar todos os atos da Associação para os associados e à comunidade quando a esta interessar; 

b) Criar e manter o órgão de informação e divulgação da ASTA; 

c) Presidir as comissões que venham a ser constituidas para tratar de assuntos sociais e de relações publicas de inte
resse da Associação; 

d) Manter constantes contatos com os órgãos e entidades relacionados ao Serviço Social a fim de obter informações 
do mercado de trabalho local , cursos e outros. 

SEÇÃO 111 

Do Cono~lho 

Art . 349 - A Associação terá um Conselho Fisca'. c'n~ ' 
pela Assembléia Geral Ordinária da forma deste estatutoe i 

Fiscal 

ês) membros efetivos e 3 (três) suplentes, 
nandato de 2 (dois) anos. 

eleitos 

§ 19 - O primeiro Conselho Fiscal será composto apenas pele.. membros efetivos e terá o mandato de 18 (dezoito) me-
ses. 

§ 29 - Os membros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos para o mesmo cargo apenas uma vez. 

§ 39 - I: passlvel de perda de cargo o membro do Conselho Fiscal que: 

1. Faltar a 2 (duas) reuniões ordinárias consecutivas ou 4 (quatro) reuniões ordinárias alternadas; 

2. Deixar de cumprir as atribuições inerentes a seu cargo. 
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Art. 359 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar a Contabilidade da Associação; 

b) Examinar e emitir parecer sobre as despesas extraordinárias, o orçamento semestral, os balancetes trimestrais, o 
baianço anual e as taxas eventuais referentes às atividades da Associação; 

c) Reunir-se ordinariamente a cada trimestre e extraordinariamente quantas vezes forem necessárias; 

d) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária quando ocorrer motivo grave que a justifique; 
e) Eleger, entre os membros efetivos, o presidente do Conselho; 

f) Elaborar seu Regimento Interno. 

CAPITULO IV 

Das Contribuições 

Art. 369 • O Patrimônio Financeiro da Entidade será constituída por: 

a) Mensalidades de manutenção, pagas pelos sócios efetivos, fixadas em 6% do salário mlnim0 regional , a vigorar 30 (trinta) 
dias após a decretação do mesmo: 

b) Taxas eventuais referentes às atividades da Associação , tais como: 

Semanas de estudos, encontros. jornadas e outras atividades que concretizem os objetivos da Entidade. 

c) Doações em dinheiro. 

§ 19 - Os associados e desejarem quitar as 12 (doze) mensalidades de uma única vez no inicio do exerclcio finan-
ceiro, gozarão de desconto _e 10% (dez por cento) no valor total ; 

§ 29 - O desconto a que se refere o parágrafo anterior anual será concedido aos associados que efetuarem o pag .
mento anual até o último dia do mês de março de cada ano. 

§ 39 - O associado que atrasar por 3 (três) meses consecutivos o pagamento das suas mensalidades será passf'lel de 
multa à ordem de 1% ao mês sobre o salário mini mo regional. 

CAPITULO V 

Das Eleições 

Art. 379 - As eleições serão realizadas bienalmente. nos anos !mpares, na 1• Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 389 - O preenchimento dos cargos da Diretoria se dará através de indicação secreta para cada cargo. 

§ 19 - Será considerado eleito o associado que obtiver o maior número de votos para aquele cargo. 

§ 29- Em caso de empate de 2 (dois) ou mais associados para um determinado cargo , haverá nova eleição entre estes, 
para o preenchimento do cargo. 

§ 39
- Ocorrendo escolha de um mesmo associado com igual número de votos para 2 (dois) ou mais cargos diferentes, 

será realizada nova eleição para definição do cargo a ser ocupado por aquele associaqo. 

§ 49- Ocorrendo escolha de um mesmo associado. com número de votos diferentes em 2 (dois) ou mais 
cargos. será considerado eleito para o cargo em que obteve maior número de votos. 

Art. 399 - A eleição para o Conselho Fiscal se dará após a eleição da diretoria, através de eleição secreta. 

§ 19 - Serão considerados eleitos para o Conselho Fiscal , os 6 (seis) prime~ros associados mais votados, sendo os 3 
(três) primeiros efetivos e os demais suplentes. 

§ 29 · Ocorrendo empate entre mais de 6 (seis) associados, realizar-se-ão tantas eleições quantas forem nnecessárias 
para definir os que irão compor o Conselho Fiscal. 

Art. 409 - Os sócios em pleno gozo de seus direito assinarão o termo de presença do livro de atas e receberão uma cé
dula mimeografada, para a eleição da diretoria e outra para a do Conselho Fiscal, devidamente rubricada pelo Presidente 
em exerclcio, contendo os cargos a serem votados. 

§ 19 - Os votos serão depositados em urna lacrada. 

§ 29- Após o término dos trabalhos eleitorais, proceder-se-á a apuração dos votos por 2 (dois) sócios presente, es
colhidos pela Assembléia. 

Art. 41 9 - Concluída a apuração, o presidente em exerc!cio proclamará os eleitos. dando-lhes posse imediata. 

Art. 429- Conclu1dos os trabalhos, o Secretário em exerclcio lavrará a ata que será assinada obrigatoriamente pelo Pre
sidente em exrcfcio e pelos presentes 

CAPITULO VI 

Das Disposições Gerais 

Art. 439 - As atividades dos diretores e conselheiros, ...... ~ inteiramente gratuitas, sendo vedada a distribuição de lu-
cros, bonificações ou vantagens a d irigente~ - - ' ,job qualquer forma ou pretexto . .. 

Art. 449 - A ASTA poderá ser dissolvid ' :;:- 1... .:o~Ímposslvel a continuiçào de suas atividades. o que poderá 
acontecer somente por decisão da Assemb' ~ E: .raordinária, especialmente convocada para esse fim à qual estejam 
presentes 2/3 dos sócios efetivos quites. · " ~::;, ~ .:cisão tomada por maioria absoluta dos presentes . .. 

§ Onico - Em caso de dissolução da AST A, o patrimônio que a constituir na ocasião tomará o destino que a Assembléia 
Geral determinar, uma vez que atendidas os compromisos existentes. 

Art. 45•- O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação e só poderá ser reformulado por Assembléia 
Geral Extraordinária para este fim convocada, mediante a presença de 213 dos sócios quites e aprovação de maioria abso-

1 luta. L Art. 46• - Os casos omissos neste estatuto serciJ resolvidos em Assembléia Geral. 


	

